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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 N. 

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - 	 j--- 

DE 	

jCj - GOIÂNIA 	
("vo 

PROCESSO N2  

 

RECLAMANTE: r.1L00 J,1. 03I 

Endereço 	0-148 qd 	331 It. 	- 	 uJ m 

est 

TRAMITAÇC 

8I 	s IL,J2 

- 

 

ADVOGADO: 

Endereço 

, 

RECLAMADO: . 	 L0 

Endereço V. 	SSI S 01LC.Ubr i cnJ n ~ 	
- 

.ctOr este 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO aviso preVio, frLs, 1 ,1 2  sI. etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos trei 	 dias do mês de fevepe ro 

do ano de mil novecentos oum , na Secretaria 

da 	..Junta de Conci1iaço e Julgamento de 0 

autuo a rec1amaço que segue, cm 	 ... documentos. 

Eu, 	— ------------------------------------- - ----------------- /, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



1 

RECLA'IANT: Ronilido Borbosa Rodiu,4, 	 YQ1/ÇyJ 
• 'tit 7 A 	- 'S 	 - 

tuki)u; Duas Rodas Lbda 

LOCAL: Goinia 	 DAT: 03.02.81 	 N: 637/81 

OBJETO: Aviso Prévio, Farias, 139 a1., Sal. 1ferInidde,Hs. Ex-
tras, PGTS, Baixa na CTPS. 

\ 	' 

EPECIE: Vrba1 	 OBSERVAÇÕES: 29 andar, 

DITRIBUIDo A lã JUNTA DE CONCILIAço d J1JLGALENTO. 

AUDIZrTOIÁ DIA 16.02.81 âs 12s, 55min, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 3a. REGIAO 	Distribuida à la. JCJ, 

sob n9 	637 	/1931 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 03 dias do ms de Fcoreiro 	do ano de 19 	com- 

ç.rreceu perante a 	 _ jQGor ao 1r:LoLIocQ 	 —, 

-. 	J o reclamante iQ Lu.O iJ- 	 jodxigaes. (lenor). 

nacionalidade 	 , profisso  

estado civil 	boltcjro. 	, residente 	0-143 _, 361It  

taricaGoiniaGo. , portador da CTPS n937933, 

que apresentou reclamaço contra  

estabelecido 

v.aseis0i:teabriand13653.3(etoGoinja , declarando o seguinte: 
- 	1 

Admissao: 13 / i.O / oU  

Opço : 	13 / 10 / 80 

Sarda : 	06 / 01 / 31 

Salrio: Cr$ 	4.737,00 DOI' 1J5. 

Forma de pagamento : I.ensa1. 

Horrio de trabalho 7 	11 das 12 s 16 horas, de 
2 a sLibdo. 

ae traba1i.ou. pais a rec1aada de 13.10.60.03.01.61 na 
co de 2Ïuxiliar de ecnion; que sofreu um acidente com wa bicicleta 
do proorieciade da reclamada fora de seu horrio de trabalho e em Colise-
qunCia ficou afastado do trabalho conforme cor rovantes a n e x o s ; aue a' 
reclamada no pagou os 15 rrimeiros dias cte afastamento do trabalho; 11  
que foi disensado 	justu causa ap60* receber alta do Instituto; que 
iaada recebeu da reclamada at é a OrCSOntÇ data; que também n3o foi dado' 

.. DcL 	i1 	i±i 	LJU 	-.1i 	.. -i 	Qdu.O, 

rec1aL1: 
nV1SO arvio -30 LLas:.e..........3r 	4.75,m0 
Férias froporcionais A/lh:......... Ur 	1. o ,40 

i 
..1.) 	 .LLLJO 	 . e.... ....... . . e ..ii. 

altirio ni.eraichae 1) 	 2.39i,60 
:1orJLS iu: rue : . . . . . . . . . . . . . . . . . e e . . . r. / 	1. '17 2 o, .. o 

TO* . . . . . . ........... . . . . . . . .0r 	_L[.116,JI 

Pede ainda: 
• 	 1 — 	 o 

reer a ' baixa no. 02T3. e a desiiaço de aio POuro dor 	lide" por ser 
menor e seos pais residirem fora da Jarisdico da J.U.j. cio 6-oinia -Go. 

TE-2-7 



PODBfl jü3ïTT 
Justiça do Trabaj 
J. C. J. de Gojãrjj 

FunI- 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclaniaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

CAi' G/DCU. 0, 	 - 
Funcionrio responsvel 

73 46rJ'2& /sç 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

Gnimn 	,3de Pevereirode 1981. 



7 

MUNtCAÇAO DE DECISÃO SOBRE 
ACIDENTE DO TRABALHO 	[:K] 

Sr
. CMITDO BA? ' 

1 - 
 Com refernCiO ao acidente registrado nesta Agência sob o n- J.. 

ocorridO emc.4-1 	
decidiu este lnstitutO,cOm base no parecer módico e/ou 

administrativo 
pela alta do tratamento me'dico em .._/_,- cabendo ' empresa pagar 

o sokírio integral correspondente aos dias de afastamento do trabalho. 

pela cessoÇO do 	doenç0 	

e conce5SO do au- 

emf&/t--1-- 

Q pelo cessocãO do 0 iiOdO a em - /_ /__._ 

xlio- suplementar flO 
valor menS31 de Cr4_________________________ 

pela cessoçôb do auxilio-doença em - /__. /._.__ e concesSO do au- 

xilio- acidente no votor mensal de CrS 

pela cessaÇO do a ux ílio-doença ern_/—_ /_e concess& de apo 

sentodoria por invalidez no valor mensal de Cr4 

e do respectivo pecúlio no valor de Cr_.___-_--.------------------ - 

D RO FAZ JTJS AO ATJJTIO SUFLEMNTAR. 

Se no vos conforn1Or 	orn eca dcisO , podereis recorrer 'a Junto 

de 
Recursos da Previdência Social, atrovS desta Agência , dentro do prazo 

de trinta dias contados da dota do recebimento da presnte comunicacoo. 
Entretanto, antes do recurso a JRPS , podereis solicitar ,dentro do mesrnG 

prazo ,reconsideraCão do decisão que oro vos e comunicada. 	, 

- 

ASSINATURA E MATRICULA DO SERVIDOR 

DECLARO HAVERASSINATURA DO ACIDENTADO 	
DATA 

DESTA  COMUNICACJ r3. 	 -, 	
_\• 	

\, - 

C E R 1 	O O qU3, COt 	
1a 

un
1i0s por 

da 
d Scrtaria. 

19L 

(/Cbefee SecEet 	- 



((r ? 

INSTITUTO ORTOPËDJCO DE GOIÃNIALTDA. 
()UTOI'EI)IA * F[?A'1'UIA4 * FIU)TEHAt'iÂ 

Rua Id N.° 61 - Centro - Fones: 225-3060 - 224-7100 - 224-7162 - 224-010 

GOIÂNiA 	GOIÁS 

[ir. Cláudlo Borgeg 
CIIM 3nN  

CPF O0293981-a4 

[ir. Délio Camargo Santana 
(iBM 2.(M9 

CP1 12$579N$1-72 

[ir. Gabriel de ouza Lima 
CHM 134:1 

UPY 06090()1 2. 15  

[ir. Jaime Gulolti Fdho 
(iBM 2111 

(1'!' 1909113720-20 

[ir. Luiz C. Mllazzo 
OHM 971 

CPF 01124N621-13 

[ir. Mário P. Alves 
OHM 1191 

CPF 07508121-20 

[ir. Moi Maury Lopei 
OHM 1186 

cpl 031374811-04 

[ir. Tadeu Nunca Madeira 
OHM 1920 

CPF 090039130Of 1  

[ir, Antonio Lialina Lõbo 
Cirurgli3o P1691100 

CRM 1505 CPF 032219541.15 

[ir, Geroon A. Vel000 
Radiologlota 

CRM 1283 CPF 030072521-87 

[ir. Paulo Floberto Meio 
Fisia Ira 

CRM 3011 - CPF 029084842.34 

Y.  

o 

e 	 . 

o 

o- 

o G 

- 

MELO 
PAULO RO 

flSIATRA / 	
W1CO - CPF - 3011 

por 

mim, Che de S»crtaria. 
19L. 

------ 
Chefe de Secretaria 



IW 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9i/I 

proc. 31 /8 1 

	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	ILD 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

e Julgamento, 	V• 	$ n2 	nd. cent:o 

1 	(doze e cm 	e. cinco 	 ) horas do 

dia 	 I 	(dezesseis 	 ) do ms 

de 	fcverei 	• para audincia relativa reclamaço constante da c6pia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor-

tara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaçio da pena de confisso, 

quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponerite. 

	

oHnL 	, 	de fever'iro 	de 1931 

c 
Diretor de Secretaria 

Du:s ods Ld . 

V. 	ssis CIteriuL i nd n 	•. 

31' 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro n9 / 

Em 	fevcrci 	/l9I. 

NO-l-5 



PCDER JUDICIÁRIO 
JtJSTIÇÂ DO TRABALHO 

lb JUNTJ DE CONCTLIhÇXO E JULWJW DE 0OI2Ih 

Of. 	LO J 81 

Goi&iia, 	de 	íevereir 	de 19Õ1 

Ermo, Senhor: 

Pelo presente, fica V. Era, notifioado para os fins previs 

tos no § unioo do hrt. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto n G  59.820/661 
que, as I-., horas, do dia l  de  fevereiro de 19 8j sera realiza 

da a audinoia de instruçao e julgamento, relativa à reolamaço oonstan 

te cia ocpia anexa. 

Sem maia, 

Cordiais saud.açes. 

(I 
'Pt1Ó 	 ixex 

Eino, Sr, 

X e a •t a. 

q Ue  n e. 

5Uçr. 	t;v 

d 

Jq : 
_•* 	, 



JUNTADA 

Nst 	faço júntada aos 

;:jtos 

G ânia,j_.d. QiQL. 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 	a. JCJ 	1 

	

Aos 	dias do ms de 	r. ir 	do ano de 1•q 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	presentes 

Os srs. 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para_---'-''-- 	:• 	--' 	 da reclamaço 

ajuizada por  

contra 	 .. 

relativa a  

L 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, •- 	---- - - 	 -• ---- -: n 

- 	 • 
-' '.7 	

. 	 •.-- 

- 	-, • r r 	- 	 ' - 

7 	 ' 

	

k. 	. 	.- 

ck 

-i -c 

Goinia - Gu. 

AT -1 -1 



JUNTADA 

1esta ita  faço júntada aos pr 
es autos 

Goiania,de 	 i____ 

) /?r)IRETOR DE SCRETAPIA 



LMI 

P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 	fa. JCJ  

Aos Ib 	dias do ms de Fevereiro do ano de LFI 
ãs 	' 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de 
Conciliação e Julgamento de 	iani 	 , sob a Pre 
sidncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	edro Lopes 	rtins 

presentes os Srs. 	anieI Viana 
Vogal representante dos Empregadores e xpedi to Domingos Fezerra 
Vogal representante dos Empregados, para instruçao e julgamento 
da reclamação ajuizada por J1 LD USA 1 OHES 

contra  
relativa a aviso, etc, 
no valor de Cr$12J  16,16 

Aberta a audiência foram, de ordem do MN. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 

Vistos, etc. 
xxxxxxxxxxxxx;<xxx;xx<; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXaj ui zou a presente re cl amaç ão con 
t ra 	) 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 

cial, embora notificado (a) (fl. r.). 
As s im, 

considerando que a injustificada ausncia do 
(a) reclamado (a) a audiencfa importa em revelia, alem de 	confis 
sao quanto a matria de fato; 	 - 

considerando que a matria de direito articu 
lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 	 - 

considerando tido mais que dos autos consta, 

resolve a V J0J. de Goinia, a unanimidade, - 

uInar procedente a aaO, para concnar a reclamada Di)AS i0DAS Ll:! 

o pagar ao rec 1 amante 	1 LL' 	 1 UL E, m O 1 to di os 

todas as parcelas pleiteadas na inicial, acrescides de juros e cor -- 

rcaao monetari a, conrorme se apurar, em execu-ao. 	recda. uevero, cm 

da, expedir as guias A no codigo 01, pena de exccuao da parcela e, 

Final mente, procedera 	bai a na CTH3. do rocte. 	- 
Custas, pela recda., no importe de ri))5,OO, - 

cai eu ladas sobre 	:l  3 000, 00, vai ar que se arbitra a condenao. 

Intimem-se. 
ada mais. Eu, 	 datilografei a presen 

te. 

Juiz do TrakiJh 

/JjV 7  
r 

Diretor de 	:rià 
Golania Go. 



QCU 

A 

PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
8 REGIÃO 	

A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  

Notificação n.Q  

Em 	de 	ver: 1 ) de 19 1 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós anresentada nor 	1 	 ... e 
na Reclamação 	.por.'vós aptsentada.cnntra::: 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

7 Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
L r 

is Ch 

: 	 '-- 

NO - 1 2 

IL 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	.' 

Notificação n. 2  •.157/l 

Em 1 	de 	 , de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	• 	• 	 de 19 

- 	contra yÓs. prenIda. pçr 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 	 • 	i .• 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

«)/Diretor deecretaria 

Ao limo. Sr. •:oril. 	 ri'. 	 4 

o__ 
NO - 1 - 2 



(1 R T 1 D A ( 
dat, 

A° 
03 

CONCLUSÃO 
eta data, fdço cocluso3 os prtsentes  

utvS, au Sr. Prsjdente 

	

Go&nfa,O6d e/ 11Ç 	
de 1 

D1RETØ, DE SERETARA 

oceda_ a execuo oservaas 
forma i -  ades legais. 

Jl do Trabalho 
1 F'ÁCIo PENA JUNIOR 

JUIZ 'o Trabalho 
- la. JCJ Goiânia 

CRTIDÀQ 

C.tlfls. • ii.i; içii, nesta dita 	-' 

L _" 
s a<' 	 oé 

,- 

€ SCPFTPIA 

JUNTAIDA 
Nesta data, faço juntada 1  aos p r o s e n t e s autos do 

Aos 
	7r~a

e

Diretor de Secret 



CÁLCULOS 	LIQUIDÁÇXO 

ATC n2  	 Proc. n2 la.J-_____ 

Corldenaçao 1qu.ida 	Cr$________________ 

Sal&i o 

Aviso préviO 

Indenizaçao 

132 BalriO 

132 sa1rio 

Farias 

Férias 

Horas extras 

031 

Cr$ 	 - 

Cr$  

031 

Cr$ 

Cr$ 	 — 

Cr$ 

Cxi 	 -- 

Cxi 

Cr $ 

Cxi 

Cr$ 

Sub-total 

Juros - 6% ao ano  

Cor. monetária  

FGTS 

Juros e cor. monet&ia do FGTS  

T0tal devido ao exequente 

1 

Custas da condenaço 

Diferença de custas  

Cr$ 

Cr$ 

Cii 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 1 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

031 

Cr$ 

Cr$ 

Total das custas prooessuais ____________________ Cr$ 	- 	- 

-1 

Eolume nt o5 

Total devido pelo executado 

Elaboraior dos cicu1os 

Xit 

	 E 



// 

iw 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os pr 

sentes autos, ,  ao MM. Juiz Presidente. 

Em / 	:>±/ 19 '. 

DIRETOR DE SEC'RETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os ciculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_(' ?- 	S'2 

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

liaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado às expensas do exe 

qflente; 

Ap,s a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 39 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ D TRABALHO - PRESIDENTE 

DA l JCJ DE GOIÂNIA 



CET1t AO 
Certifico e dou fá que, nesta data, fiz a 
remessa do marúado ao SDM 

GoiâaJ/J_ 

juNTAD' 

Nesta data, taçO 	t8,da, ao 

A 

sv 



	

. J jUSTI ÇU DO T RABALMO 	

Z 

ftJNTA DE CONCU-iAÇÀO E JULGÂMNTO 

im 	LE IjJ 

	

- 	
11 	O de 

- 	 •. prente 
proces. 

- 	 EXP[IÇO OE MA 
ue nesti Hf fci Xped-

_i 

to da impor-
fz z- 

2  
4 
, 	 RC 



CERTIDÃO 
Certifico que, nssta data, foi expedft e—qule- 

d levar arnü 

que se Vê em frnta. 

Go,Ç/çç / 1gj'teL'-c 

OtETOR OF  

e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

CONTANlOÜ-Oü4-_OO- 1 

ALVARÁ N 	(IL/Ul 

PROCESSO N  

RECLAMANTE 	1 	- :;\ CD\ 

RECLAMADO 

DATA DO DEPÓSITO 0 7.JvI.Ll -- 	 624/LI 

O DOUTOR 	 •  
tiOjO JSC UO 	i,Va 	I 	1 

Juiz do Trabalho - Presidente dal Junta 	 de 

Goinia, no uso de suas atribuiçoes Iegals,/ 

M A N D A ao Sr Gerente d(Caua Econânica Federal 

Agncia Central, Av. Gops, ng 60, ou a kuem  s$s vezes fizer, que, 

vista do presente A L V A R Á, expedido n&s utos suara, entre partes - 

tambem acima identificadas, pague a impor-tancia de C$  

( 	
:tczesseis mil e duzentos 	oitcre sete cruzeiros e iten 	e dois 

co ntovos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

a 	'. 1 L'. 	 ). I 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxx ou a 

seu advogado, Dr. XXXXXXNXXXXXXNXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

conforme procuraço de fI. XXXXXXXX dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	 __de 	 _de 198 

Eu, 	 ( 	\ ssistente do Diretor 	 ) 

o datilografei e eu, 	(L  L 	(Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJ.DE  GOIÂNIA 

oF-1 .6 



.9 

e 

JUNTA D 
	

à 

resta date, faço urtad 
	 Di 

o 

* 



PROCESSO  

1 	ADIcONCLÇÂOIJLLGAWTO 	
MANDADO  de Gotania 

02 

 L 

Õ 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 	1 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 

CITE 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$  

) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a).acordo 
decisao e cujo inteiro teor e o seguinte: 	 -- 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem pare integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos\ 
/7) 	dias do ms de 	 de 

JUI DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO  
EXECUTADO: 

OF- 1-6 



PODER JUDICIÁRIO 
JustiçaL do Trab&ho 

3 9  REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE  

RECLAXADO 	 zUD L 

PROCESSO JCJ. n2  

C E R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., 	compareci às, ±7,1k horas do 

dia 	.9 	do ms de jU1hO 	do ano de 19 a 

nesta comarca de 

onde procedi a 	Cï.......... IT 	 do 

na pessoa do Sr. 

, o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 - 	 contra-f. 

O referido é verdade e dou fé. 

Wb 

CE-l--5 



F' 

	

PODER 	Jr,.DICIARjO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO 	 Em 	
•'_/ 	

/ 19 

ASSUNTO: Vista do processo 	11 JCJ 

Rect . - 	.):1II d) 	-.Jri jucs 

VL 
	Recdo. - 	U']S Md 

Senhor: 

Intimo-o 	que, 	por despacho do MM. 	Juiz 	Presidente 	desta 
Junta de 	Conci1iaçc 	e 	Julgamento, 	foi 	aberta 	vista, 	a 	partir 	da 	pre- 

sente data, 	pelo 	prazo 	de 	dias, 	para 	o 	fim 	previsto 	no 	item 	abal 

xo 	assinalado 	e 	discriminado: 

01 _r 1- 	Contra-arrazoar o 	recurso 	ordinrio 

02 	-L_ 1- 	Contra-arrazoar o agravo de 	petiço 

03 	-E J- 	Contra-minutar o 	agravo de 	instrumento 

04 	-( 1- 	Impugnar os embargos 	de 	terceiro 

05 	- 1- 	impugnar os embargos 	à penhora ou 	execuçio 

06 	-I 1- 	Falar sobre 	documentos 	anexados 	nos 	autos 

07 -E 1- 	Manifestar sobre 	o pedido de 	liquidação 	(c&pia 	anexa) 

08 -L JJ- 	Manifestar 	sobre 	o 	cãlculo 	de 	liquidaçâo 	(cpia 	anexa) 

09 -Elil 1]- 	Falar 	sobre 	a 	certidão 	lavrada nos 	autos 

lo 	L 1- 	Falar sobre 	o 	laudo pericial 

11 	-EII1ITIJ-- Falar sobre 	o 	laudo 	de 	avaliação 

12 	-L 1- 	Falar sobre 	a 	devo1uço 	da notificação 

13 	-L ]- 	Falar 	sobre o 	retorno 	dos 	autos 	ao 	T.R.T. 

14 -L 1- Providenciar o 	pagamento 	das 	custas, 	calculadas 	em 

CrS 	, 	sob 	as 	penas 	da 	lei 

15 	-E III- 	Tomar 	cincia 	da 	deciso 	de 	fis. 	 (cópia 	anexa) 

16 -T 1- Ficar 	cientç 	da 	desist&ncla 	do 	reclamante 	 - 

17 	[ 	 -: )rcc. 	 li , 	tv-4rü 	dc 	Ievn 

timento 

Aten cl os amen te 

D1retr de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 

rbosa 1odri sues 

•:ua C-148, qd. 381, It. 4 - Jardim Amrica 



RW nesta data a guia n  

p1 L.vantamento de Cr$_/& ?é?,?12 

ftterenta ao prceno processO s  cujs 

va'or dou çutarão. 

Goiârüa,'t '/de 	07 	_de 19f 

llç 

Ir 
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PODER JUOICÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONaLIAçÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n9 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmen -te pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em 	de 

Diretor de Secretaria 

1 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente, 

Data supra. 

iL 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando•s 	baixa na Distribui- 

çao 

Data s p a. 

uiz P r e s i d e n t e 

1-CE-1-2 


